
Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0124/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 13

Ata de Sessão Pública de Pregão - Presencial

Objeto:

Segunda chamada - Aquisição de veículo 0 KM (zero quilômetro) – novo - 2021/2022 – 1.0 em conformidade com o 
Convênio nº887707/2019 firmado com o Ministério da Cidadania visando estruturar o serviço de Assistência Social do 
Município de Pouso Alto. 

Aos vintedias do mês de outubrode dois mil e vintee um, às dezesseis horas reuniram-sena sede da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto, o Pregoeiroe os senhores membros da Equipe de Apoio, designadospela Portaria Nº 27,
para a Sessão Pública de julgamentodeste Pregão. Aberta a sessão, procedeu-seo exame do credenciamentodos
interessados presentes, visandoà comprovaçãoda existência de poderespara a formulaçãode propostas e a prática
dos demais atos de atribuição das Licitantes, estando credenciadosos representantesdas seguintes empresas:

Ideal Comércio de Veículos e Peças Ltda, CNPJ 04.582.480/0001-05

Em seguida, o Pregoeirorecebeuas declarações das Licitantes de que atendem plenamenteaos requisitos de
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopesde nº 01 contendo a Proposta e o de nº 02 com os
Documentos de Habilitação. Ato contínuo, os Envelopescontendo as Propostas foram abertos e, com a colaboração
dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiroexaminou a compatibilidadedo objeto, prazos e condições de
fornecimentocom aqueles definidosno Edital. As propostas foram classificadas no mapa de Classificação de
Propostas, onde foram selecionadas as licitantes que participarãoda etapa de lances em razão dos preços
propostos, nos termos dos incisos VIII e IXdo artigo 4º da Lei Federal10.520, de 17/07/02. Em seguida, o Pregoeiro
convidouindividualmenteos representantesdas propostas selecionadas a formularlances de forma seqüencial, a
partir do representanteda proposta de maior preço em ordem decrescente. As ofertas de lances ocorreramda forma
como descritas no Mapa de Apuração. Declaradaencerradaa etapa de lances, as ofertas foram classificadas em
ordem crescente de preços, conformeo caso, e inserido no Mapa de Apuração. Negociadaa diminuição do preço, o
pregoeiroconsiderouque os preços obtidos na propostadaprimeira classificada, por lote, são aceitáveis. Dando
prosseguimentoabriu-seo envelopenº 02 da(s) proponente(s)primeira(s)classificada(s), por lote, sendo os
documentos de habilitação analisados. Os documentos de habilitação foram examinados e as propostas dos
credenciados foram rubricadaspelo Pregoeiroe pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos
representantescredenciados, para verificaçãoe serem rubricados. À vista da habilitação, foi(ram)declarada(s)
vencedora(s):

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: Ideal Comércio de Veículos e Peças Ltda

Requisição: 0124/001
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UM VEÍCULO 0 Km (zero quilômetro) 2021/2022 branco - 
bicombustível – 4 (quatro) portas com as 
seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 2.1.2 - Motor 1.0 com 
cilindradas e potência mínima  70 CV, com protetor; – Transmissão 
com cinco marchas para frente e uma para ré, transmissão manual e 
direção 
elétrica ou hidráulica. – Suspensão independente e Desempenho 
com aceleração compatível com a potência; – Freios em ABS, 
sendo o dianteiro a disco ventilado e o traseiro a tambor;  – Ar 
condicionado e Ventilação de painel; - Vidros elétricos e trava 
elétrica, pelo menos nas portas dianteiras; – Air bag frontal para o 
motorista e passageiros, cintos de segurança dianteiro e traseiros 
de três pontos; - Bancos com apoio para cabeça, dianteiros e 
traseiros; - Cintos de segurança dianteiros e traseiros retráteis de 
três pontos; - Rodas com aro 14” (quatorze polegadas) com calotas 
adequadas; – Lavador/ limpador de para-brisa com temporizador; 
Indicadores de temperatura e do nível de combustível; – Com alarme 
antifurto, rádio AM/FM/USB/BLUETOOH instalados e jogo de 
tapetes;  - cor branca - sólida, com os para-choques 
e espelhos retrovisores externos na cor do veículo. 1 und 2 R$ 61.000,00

Valor total R$ 122.000,00

Após a declaração do resultado deste pregão, foi franqueada a palavra aos licitantes credenciados, ao Pregoeiro e 
sua equipe de apoio para suas manifestações:

Tendoem vista que as licitantes presentes não manisfestaraminteresse em recorrerfoi-lhes informadoque decaem
neste momento deste direito, nos termos da Lei Federal10.520/2002.

Foi informado aos presentes que o resultado será encaminhado à autoridade superior, para adjudicação e 
homologação. Fazem-se integrantes da presente ata os mapas de Classificação e Apuração de Propostas como se 
aqui estivessem transcritos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, cuja ata vai assinada pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das Licitantes.

Representantes credenciados:

Pregoeiro

Equipe de apoio:
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Processo: 0124/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 13

Termo de Adjudicação

O(A) Prefeito Municipal de POUSO ALTO, no uso de suas atribuições, ADJUDICAa(s) empresa(s) Ideal
Comércio de Veículos e Peças Ltda, licitante(s) vencedora(s)do processo licitatório na modalidadede Pregão
eletrônico sob o Nº 13, que tem como objeto Segundachamada - Aquisição de veículo0 KM (zero quilômetro)
– novo- 2021/2022– 1.0 em conformidadecom o Convênionº887707/2019firmadocom o Ministério da
Cidadaniavisandoestruturar o serviçode Assistência Social do Município de Pouso Alto. .

POUSO ALTO, 20 de outubro de 2021

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Prefeito
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Processo: 0124/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 13

Termo de Homologação

O(a) Prefeito de POUSO ALTO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGAo julgamento feito pelo Pregoeiro
designadopela Portaria N° 0124/2021,referenteao processo licitatório na modalidadede Pregão eletrônico
acima epigrafado,que tem como objeto Segundachamada - Aquisição de veículo0 KM (zero quilômetro)–
novo- 2021/2022– 1.0 em conformidadecom o Convênionº887707/2019firmadocom o Ministério da
Cidadaniavisandoestruturar o serviçode Assistência Social do Município de Pouso Alto. .

POUSO ALTO, 20 de outubro de 2021

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Prefeito
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Processo: 0124/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 13

CONTRATOADMINISTRATIVO
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO

CONTRATANTE:-Município de POUSO ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Rua Barão de Pouso Alto, número164, CEP 37.468-000,neste ato representadopelo
seu Prefeito, Vicente Wagner GuimarãesPereira, portadordo RG 402.808e do CPF 624.833.238-04.

CONTRATADA:Ideal Comércio de Veículos e Peças Ltda, CNPJ Nº 04.582.480/0001-05,sediada à Av.
Damião Junqueirade Souza, 1222, em SÃO LOURENÇO,MG, neste ato representadapor Marcus Vinicius
Turnerde Godoy, portadordo RG 10.766.669-8e do CPF 040.801.428-89.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0124/2021- Pregão eletrônico, 13 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Segundachamada - Aquisição de veículo0 KM (zero
quilômetro)– novo- 2021/2022– 1.0 em conformidadecom o Convênionº887707/2019firmadocom o
Ministério da Cidadaniavisandoestruturar o serviçode Assistência Social do Município de Pouso Alto. .

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe
seus respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir
todos os seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e
especificações do processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como
dispuser a OS - Ordem de Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro
Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e
obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçocom fornecimentode materiais/produtospoderáser executada com
fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela
CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviçocom fornecimentode materiais/produtos, item ou itens
do objeto, que esteja desacompanhadoda respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para
que a despesa seja conferida,atestada e, para a efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçocom fornecimentode materiais será
condição a ser observadapara a preparaçãodo pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem
de serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não
esteja devidamenteautorizadona forma prevista.

Nº 2021.10-008
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2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços com fornecimentode materiais, item ou itens do
objeto contratado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)
inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e
sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçocom fornecimentode materiais/produtosse dará ainda nas condições a seguir:

2.5.1 - A CONTRATADAdeveráfornecero veículomediante a autorização de fornecimento- AF, expedida pelo
Departamentode Compras e Licitações e a respectivanota fiscal, e deveráentregá-lodiretamentena Prefeitura
Municipal de Pouso Alto, localizada na Praça DesembargadorRibeiroda Luz, nº 190, centro, no horáriode
12h (doze horas) às 18h (dezoito horas), nos dias úteis.

2.5.1.1 - O entregadordo veículodeverátrazer a respectivanota fiscal em nome do Município de Pouso Alto,
para que seja licenciado e emplacadonesta cidade, sendo o Município como PRIMEIRO PROPRIETÁRIO,
conformeestabelece o art. 120 da Lei nº 9.503/1997- CTB e a Deliberaçãodo CONTRAN64/2008, bem ainda
o Pregão Eletrônico promovidopela CGU nº 18/2016e o Pregão Eletrônico promovidopelo TCUnº 92/2015.

2.5.1.2 - O veículotambém deveráser entreguedevidamenteadesivado- envelopado,constando o logotipo da
PrefeituraMunicipal nas partes laterais e na traseira, sem custo adicional e conformemodelo apresentadono
ato da assinatura do contrato.

2.5.2 - O veículonão poderáser entregueem outro endereçoe em horáriodiferentescomo estabelecidos
acima, bem como sem a respectivanota fiscal em nome do Município de Pouso Alto e sem os adesivos.

2.5.2.1 - Caso o veículonão seja apresentadocom estas exigências não será recebido e será colocado à
disposição para devoluçãosob total responsabilidadeda CONTRATADA.

2.5.3 - A responsabilidadepelo transporte do veículoaté o endereçoespecificado no item acima, bem como as
despesas resultantes será de exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA.

2.5.4 - O veículodeveráser entregueem prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do
contrato e da emissão da AF - autorização de fornecimento.

2.5.5 - A CONTRATADAao entregaro veículoassume a obrigaçãopela assistência técnica no períodode
garantia, inclusive com a reposição de peças quandonecessário, ressalvandoóleos lubrificantes e outros
materiais inerentes quandodas revisõesperiódicas.

2.5.6 - A CONTRATADAficará responsávelpela assistência técnica pelo períodode 12 (doze) meses ou até
que o veículopercorraos primeiros 10.000 km (dez mil quilômetros).

2.5.6.1 - Nas revisõesaté atingir a referidarodagemnão será cobradoqualquertipo de serviçomecânico, seja
da própriarevisãoperiódica ou substituição de qualquerpeça referenteao períodode garantia.

2.5.7 - A servidoramunicipal Helena Ariane da Silva Santos será a responsávelpela fiscalização da
execução contratual, para recebero veículoe conferi-lo,parta aceita-lo ou recusá-lo, bem como para atestar a
efetivae execução do objeto , de modo que a despesa possa ser liquidadae para que o pagamentopossa ser
efetuado.
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CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviçocom fornecimentode materiais do objeto deste contrato
administrativoserá de 20/10/2021a 31/12/2021

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivadafundamentaçãoe deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conformeas
necessidades administrativase como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos anexos
do edital do processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se
houvercelebraçãode termo aditivo,a prestação de serviçodeveráser encerradaimediatamente, independente
de qual seja a primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ 122.000,00(Cento e Vinte e
Dois Mil Rea,).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda CONTRATADA,
incluindo os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados, bem como os outros
encargos que incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao
CONTRATANTEque exceda no valorreferidono item anterior.

4.3 - O valordo contrato será pago mediante o ACEITEDEFINITIVODO VEÍCULORECEBIDO,por via
bancária e conta especificada pela empresa CONTRATADA.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)OS - ordem de serviço, condição para
recebimentoda prestação de serviço, bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.4.2 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais, a nota fiscal deveráser
emitida, obrigatoriamente,separandoo valordo serviçoe do valorcorrespondenteaos materiais, de forma a
atender Instrução Normativada Receita Federaldo Brasil nº 971/2009.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara fiscalizar da execução contratual será
possívela retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma,
condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras
penalidadesprevistasneste instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a
execução contratual a sua regularidadepara com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendoqualquerirregularidade,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularização.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea prestação de serviçocom ou sem fornecimentode materiais/produtos
em desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou que tenha havidorecusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea prestação de serviçosem a respectivaOS, condição da
execução do serviço referidana cláusula segundadeste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência
determinadaspela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuais
tributos devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
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tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda
tabela de retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por
quaisquererros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões)
do orçamento vigente:

06.01.08.244.0007.1012.4.4.90.52

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizaa prestar o serviçocom fornecimentode materiais/produtosdo objeto
contratado com qualidadee pontualidade,conformedispuser a OS - Ordem de Serviçoe como descrito no
edital e anexos do processo administrativoque embasa este instrumento, e como constar na proposta
ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTEpossíveisprejuízos financeirosapuradospor
desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de
responsabilidadeoperacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que
couber, bem ainda as situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu
origem a este contrato, bem como de outras concernentes e exigidas para a prestação do serviçodo objeto
deste contratado, conformecondições para apresentaçãoda proposta de preço ofertadapela CONTRATADA.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiada prestação do serviçopelo prazo mínimo de 120 (cento
e vinte)dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refereaos reparoscomuns.

6.4.2 - Quandoa prestação de serviçoenvolvero fornecimentode materiais, além do prazo mínimo referido,a
CONTRATADAgaranteos prazos constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior
não for pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à
prestação dos serviços com fornecimentode materiais/produtos,bem como pelas normas especificadas pelos
órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,conformeconsignadas no processo
licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da
execução ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a
terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,com atribuições para aferiros serviços executados e o cumprimento integral das condições
pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição
e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasna cláusula
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sexta.

7.2 - A não observânciado item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de
interesse público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos
aditivos, em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões de até 25% (vintee cinco por cento) conformeo interesse do CONTRATANTE.

8.1.2 - Havendomodificação na execução do contrato para atendero disposto no item anteriore o aumento ou
diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.3 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na
forma legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também
de demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos
imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras
condicionantes que configuremálea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno
art. 78, em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conforme
dispõe o art. 79, ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativa da rescisão contratual será levada a CONTRATADA,através de notificação
administrativae garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.4 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contrato,
independentementede qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, com motivação de
falência, concordata, dissolução ou insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do
interesse público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente,
sujeita-se à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei regentedeste contrato e outras normas
que regem a Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na entregado
que foi requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valor da (OS) - ordem de serviço quando houver a execução em
desconformidadecom a requisição.

9.3 - O recolhimentodas multas referidasdeveráser efetivadoatravésde guia própriaretiradado Departamento
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Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária determinada pelo
CONTRATANTE,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimentoda respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderá aplicar a suspensão da CONTRATADAem
participar de futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratar com a
Administração Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇOpara dirimir as questões decorrentesdeste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus
representanteslegais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um
só e jurídico efeito, peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

POUSO ALTO, 20 de outubro de 2021

Prefeitura Municipal de Pouso Alto

CONTRATANTE

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Prefeito

CONTRATADA

Ideal Comércio de Veículos e Peças Ltda

Marcus Vinicius Turner de Godoy

Rogério Campos Maciel

149.723

Visto: 

RG: RG: 
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